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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, que seja realizada, com 

urgência, a manutenção e adequação das calhas na 

Rodoviária do município. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, que seja realizada, com urgência, a manutenção e 

adequação das calhas na Rodoviária do município. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo atender às reclamações de usuários 

da Rodoviária Municipal, que relatam condições inadequadas das calhas no local, 

prejudicando diretamente o embarque e desembarque de passageiros. 

 

Segundo relatos, a atual situação tem dificultado a operação dos motoristas, 

especialmente no momento de acomodação de bagagens, além de causar transtornos 

aos usuários, comprometendo o conforto e a funcionalidade do espaço. 

 

Ressalta-se que o problema já foi reportado à administração local, porém, 

até o momento, não houve solução efetiva, o que reforça a necessidade de intervenção 

por parte do Poder Executivo. 
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A manutenção adequada das calhas é essencial para garantir melhores 

condições de uso, segurança e organização no terminal rodoviário, evitando acúmulo 

de água, danos estruturais e prejuízos ao atendimento da população. 

 

Diante do exposto, solicito a atenção do Executivo para a adoção das 

providências necessárias com a máxima brevidade. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2026. 
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